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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2024 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, Inscrito no CNPJ nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/n, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, 

torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 
  

1. – DO OBJETO:  
 

1.1 contratação de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico à fim de 

atender as necessidades das secretarias de saúde e educação do Município de Boa Vista Do 
Tupim/BA, conforme descrições constantes no termo de referência 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELOS DE FORMULARIOS 

 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para 

exercício de 2024 a serem consignados nas seguintes Dotações Orçamentária: 

 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA  
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.12.02        FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-550-000  TRANSFERÊNCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO. 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 58.465,60 (Cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavo.) 
 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/08/2024 às 23h59min  

 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 

informações: 
 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 

 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  

 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
 

4.1.2.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 

 

4.2 Habilitação conforme o termo de referência anexo ao presente edital.  
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5.0 – DO PAGAMENTO:  

 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  
 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 
Boa Vista do Tupim/BA, 07 de agosto de 2024 

 

 
 

 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti 

Agente de Contratação 
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Anexo I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração 

 

1- DO OBJETO 
 

1.2. Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico à fim de 

atender as necessidades das Secretarias de Saúde e Educação do Município de Boa Vista do 
Tupim/BA, conforme descrições constantes neste termo de referência. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria de Saúde e a Secretaria de Educação do município desempenham papéis cruciais 

na promoção do bem-estar e desenvolvimento da população. Para cumprir suas funções de forma 
eficaz, é essencial contar com materiais gráficos de qualidade, que facilitam a comunicação, a 

educação e a disseminação de informações importantes. Assim, a contratação de uma empresa 
especializada em serviços de confecção de material gráfico é uma necessidade estratégica e 

operacional. 

2.2. No mesmo sentido a padronização dos materiais gráficos é fundamental para a identidade 

visual das secretarias. Uma empresa especializada garante a uniformidade na confecção dos 
materiais, mantendo a coerência visual e a identidade institucional. 

2.3. Referente aos quantitativos, realizou-se uma análise detalhada do consumo histórico dos 
itens nos últimos anos. Esta análise considerou o uso médio, os picos de demanda e a 

durabilidade dos itens. O histórico de consumo oferece uma base sólida para prever a quantidade 
necessária para o período a ser contratado, evitando tanto a escassez quanto o desperdício de 

recursos. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 

Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada em serviços de 

confecção de material gráfico à fim de atender as necessidades das Secretarias de Saúde e 
Educação do Município de Boa Vista Do Tupim/BA, de acordo com itens abaixo, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

Planilha Estimativa com Valor Estimado 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 

1 Agravos Notificados Semana Epidemiológica Bloco 100 x 1  Bloco 30 R$ 17,00 R$ 510,00 

2 Cartão de vacina adulto frente e verso Und. 1.000 R$ 0,65 R$ 650,00 

3 
Ficha de visita domiciliar e territorial frente e verso Bloco 
100 x 1 

Bloco 50 R$ 16,33 R$ 816,50 

4 Solicitação Exames ou procedimentos f 27 Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 4,02 R$ 201,00 

5 Solicitação Exames Laboratoriais f 18 Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 11,63 R$ 581,50 

6 Atestado médico f 18 Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 10,89 R$ 544,50 

7 Receituário médico f-18 Bloco 100 x 1 Bloco 100 R$ 8,83 R$ 883,00 

8 Ficha clínica frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 16,03 R$ 801,50 

9 
Requisição de Exame Citopatológico frente e verso Bloco. 
100 x 1 

Bloco 50 R$ 13,54 R$ 677,00 

10 Ficha de Procedimentos frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 14,80 R$ 740,00 
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11 Justificativa de transporte de paciente Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 17,10 R$ 855,00 

12 
Ficha de atendimento individual e-SUS Atenção Básica 
Bl100 x 1 

Bloco 50 R$ 16,69 R$ 834,50 

13 SINAN – Ficha de Notificação frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 19,25 R$ 962,50 

14 Ficha de frequência dos agentes de saúde bloco 100x1  Bloco 100 R$ 11,58 R$ 1.158,00 

15 
Laudo para solicitação de autorização para internamento 
hospitalar Bloco 100 x 1 

Bloco 50 R$ 16,01 R$ 800,50 

16 Identificação de Paciente Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 15,35 R$ 767,50 

17 Ficha de autorização de internação hospitalar Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 10,41 R$ 520,50 

18 Declaração de Comparecimento F18 Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 9,88 R$ 494,00 

19 Prescrição Médica Bloco 100 x 1 Bloco 50 R$ 17,05 R$ 852,50 

20 Caderneta de Vacinação Menina  Und.  200 R$ 1,11 R$ 222,00 

21 Caderneta de Vacinação Menino Und. 200 R$ 1,17 R$ 234,00 

22 Receita Azul – B Bloco 50 x 1 Bloco 40 R$ 8,13 R$ 325,20 

23 Envelope oficio (23 x 32,5) Timbrado UND 500 R$ 1,26 R$ 630,00 

24 Envelope grande (40 x 31) Timbrado UND 500 R$ 2,25 R$ 1.125,00 

25 
CARTAZES diversos (tam A3 papel couchê115g) 
personalizado do Fundo Municipal de Saúde 

UND 500 R$ 6,51 R$ 3.255,00 

26 
PLANFETO Informativo para Eventos comemorativos 
(colorido) papel A 4 75g personalizado do Fundo Municipal 
de Saúde 

UND 300 R$ 0,50 R$ 150,00 

27 
FAIXAS de lona informativas e de divulgação de eventos 
3,00 x 0,50 colorida, personalizada do Fundo Municipal de 
Saúde 

UND 20 R$ 158,20 R$ 3.164,00 

28 
BANNER em lona vinil tam. 2,30 x 1,20 colorido 
personalizado do Fundo Municipal de Saúde 

UND 30 R$ 328,38 R$ 9.851,40 

29 
FLODERS (papel couche 115 g) tam. A4 personalizado do 
Fundo Municipal de Saúde 

UND 1000 R$ 0,60 R$ 600,00 

30 
FAIXAS de lona informativas e de divulgação de eventos 
3,00 x 0,80 colorida, personalizada do Fundo Municipal de 
Educação 

UND 30 R$ 209,20 R$ 6.276,00 

31 
BANNER em lona vinil tam. 2,30 x 1,20 colorido 
personalizado do Fundo Municipal de Educação 

UND 20 R$ 318,04 R$ 6.360,80 

32 
FLODERS (papel couche 115 g) tam. A4 personalizado do 
Fundo Municipal de Educação 

UND 1500 R$ 0,96 R$ 1.440,00 

33 
CARIMBO AUTOMÁTICO: Dimensões aproximadas 14x38 
mm, com trava cor preta. 

 UND 40 R$ 34,84 R$ 1.393,60 

34 Boletim informativo SMED UND 500 R$ 1,33 R$ 665,00 

35 Cartazes diversos (tam A3 papel couchê115g)  UND 500 R$ 7,72 R$ 3.860,00 

36 
Diário de classe Escola (4º e 5º Ano)162 fls. f/v papel 
cartonado 230g 

  
UND 

60 R$ 31,52 R$ 1.891,20 

37 
Diário de classe (1º ao 5º ano) 103 fls f/v capa cartonado 
230g 

 UND 60 R$ 30,04 R$ 1.802,40 

38 
Boletim escolar) informativo A-4 SMED (1º AO 5º Ano) 
colorido 4x1 papel cartolina 150g 

UND 1000 R$ 0,93 R$ 930,00 

39 
PLANFETO Informativo para Eventos comemorativos 
(colorido) papel A 4 75g, personalizado do Fundo Municipal 
de Educação 

UND 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

  R$ 58.465,60 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO SERVIÇO 
 

4.1. Início da execução do objeto: Imediato após assinatura do contrato. 
 

4.1.1 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, após aprovação da 

prova gráfica do que será produzido, por servidor designado pela secretaria requisitante; 
 

4.1.2. As artes e modelos serão fornecidas pela contratada, passando por aprovação da secretaria 
requisitante;  

4.2. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais licitados de acordo com as quantidades 
solicitadas nas Ordens de Serviço, durante o período de vigência do contrato; 
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4.2.1 Os formulários deverão ser entregues conforme a necessidade da Secretaria requisitante, 

no endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro Boa Vista do Tupim – Bahia, sede 
prefeitura municipal. 

 

4.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  

 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico à fim de 

atender as necessidades das Secretarias de Saúde e Educação do Município de Boa Vista do 

Tupim/BA. 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade 
à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições 

finalísticas.  

5.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 

detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a 

critério da Administração.  

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA  
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.12.02        FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-550-000  TRANSFERÊNCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO. 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
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3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

7.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, com termo inicial a partir 

da data de assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

 
7.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
 

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

6. Proava de regularidade perante a Fazenda Federal; 
7. Prova de regularidade perante a Caixa Econômica Federal (FGTS); 

8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  
10. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
11. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

12. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos serviços, 
como locais, horários entre outros;  

13. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  
 

9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
 
10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 
10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 

representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto 
deste termo de referência.  

 
10.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 
 

10.8. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 

da Lei Federal 14.133/2021.  

 
10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 2°); 

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus 

incisos da Lei Federal 14.133/21.  

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei Federal 14.133/2021. 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.5. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica; 

12.1.6. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.1.7. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.1.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

12.1.10. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

se previamente autorizadas pela Administração; 

12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

14- DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Município de reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 055/2024. 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 
 

 

 
 

Cibele Lopes dos Santos Freitas  
Servidora Responsável 

 
 

 

 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 
todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 

de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

Boa Vista do Tupim-Ba, 07 de agosto de 2024 

 
 

 
 

 

 
Robérico Souza dos Santos  

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 037/2024. 
 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

  
Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 037/2024, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico à fim de 
atender as necessidades das Secretarias de Saúde e Educação do Município de Boa Vista do 

Tupim/BA. 

 

Planilha Estimativa com Valor Estimado 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 

1 Agravos Notificados Semana Epidemiológica Bloco 100 x 1  Bloco 30   

2 Cartão de vacina adulto frente e verso Und. 1.000   

3 
Ficha de visita domiciliar e territorial frente e verso Bloco 100 
x 1 

Bloco 50   

4 Solicitação Exames ou procedimentos f 27 Bloco 100 x 1 Bloco 50   

5 Solicitação Exames Laboratoriais f 18 Bloco 100 x 1 Bloco 50   

6 Atestado médico f 18 Bloco 100 x 1 Bloco 50   

7 Receituário médico f-18 Bloco 100 x 1 Bloco 100   

8 Ficha clínica frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50   

9 
Requisição de Exame Citopatológico frente e verso Bloco. 
100 x 1 

Bloco 50   

10 Ficha de Procedimentos frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50   

11 Justificativa de transporte de paciente Bloco 100 x 1 Bloco 50   

12 
Ficha de atendimento individual e-SUS Atenção Básica Bl100 
x 1 

Bloco 50   

13 SINAN – Ficha de Notificação frente e verso Bloco 100 x 1 Bloco 50   

14 Ficha de frequência dos agentes de saúde bloco 100x1  Bloco 100   

15 
Laudo para solicitação de autorização para internamento 
hospitalar Bloco 100 x 1 

Bloco 50   

16 Identificação de Paciente Bloco 100 x 1 Bloco 50   

17 Ficha de autorização de internação hospitalar Bloco 100 x 1 Bloco 50   

18 Declaração de Comparecimento F18 Bloco 100 x 1 Bloco 50   

19 Prescrição Médica Bloco 100 x 1 Bloco 50   

20 Caderneta de Vacinação Menina  Und.  200   

21 Caderneta de Vacinação Menino Und. 200   

22 Receita Azul – B Bloco 50 x 1 Bloco 40   

23 Envelope oficio (23 x 32,5) Timbrado UND 500   

24 Envelope grande (40 x 31) Timbrado UND 500   

25 
CARTAZES diversos (tam A3 papel couchê115g) 
personalizado do Fundo Municipal de Saúde 

UND 500   

26 
PLANFETO Informativo para Eventos comemorativos 
(colorido) papel A 4 75g personalizado do Fundo Municipal 
de Saúde 

UND 300   

27 
FAIXAS de lona informativas e de divulgação de eventos 
3,00 x 0,50 colorida, personalizada do Fundo Municipal de 
Saúde 

UND 20   

28 
BANNER em lona vinil tam. 2,30 x 1,20 colorido 
personalizado do Fundo Municipal de Saúde 

UND 30   
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29 
FLODERS (papel couche 115 g) tam. A4 personalizado do 
Fundo Municipal de Saúde 

UND 1000   

30 
FAIXAS de lona informativas e de divulgação de eventos 
3,00 x 0,80 colorida, personalizada do Fundo Municipal de 
Educação 

UND 30   

31 
BANNER em lona vinil tam. 2,30 x 1,20 colorido 
personalizado do Fundo Municipal de Educação 

UND 20   

32 
FLODERS (papel couche 115 g) tam. A4 personalizado do 
Fundo Municipal de Educação 

UND 1500   

33 
CARIMBO AUTOMÁTICO: Dimensões aproximadas 14x38 
mm, com trava cor preta. 

 UND 40   

34 Boletim informativo SMED UND 500   

35 Cartazes diversos (tam A3 papel couchê115g)  UND 500   

36 
Diário de classe Escola (4º e 5º Ano)162 fls. f/v papel 
cartonado 230g 

  
UND 

60   

37 
Diário de classe (1º ao 5º ano) 103 fls f/v capa cartonado 
230g 

 UND 60   

38 
Boletim escolar) informativo A-4 SMED (1º AO 5º Ano) 
colorido 4x1 papel cartolina 150g 

UND 1000   

39 
PLANFETO Informativo para Eventos comemorativos 
(colorido) papel A 4 75g, personalizado do Fundo Municipal 
de Educação 

UND 1.000   

VALOR TOTAL:  

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
(Nome da cidade) ___ de agosto de 2024 
 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III 

 
MINUTA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 0XX/2024 
 

Termo de Contrato Nº ......./2024 por 
Dispensa de Licitação nº 037/2024 de 

prestação de serviços de confecção de 

material gráfico que entre si celebram 
o Município de Boa Vista do Tupim, 

através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, e a empresa ............., 

conforme segue: 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000, na cidade de Boa 
Vista do Tupim/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.718.176/0001-25, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na Avenida 18 de Fevereiro 

s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a  empresa .............................., pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
......................, cidade de ..............., estado da ..........., - CEP ..............., inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. ....................., neste ato representada por, ......................., portador do RG  nº 
.................. e CPF: .................. residente no ......................, cidade de ..............., estado da 

..........., - CEP ...............,, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo administrativo nº 114/2004 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e no decreto Municipal 055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de licitação nº 037/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1.Contratação de empresa especializada em prestação dos serviços de confecção de material 

gráfico à fim de atender as necessidades das Secretarias Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Boa Vista Do Tupim. 

 

1.2.Especificação: 
 

ANEXAR PLANILHA COM O VALOR VENCEDOR 
 

1.2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1.1 O Termo de Referência; 

 
1.2.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

 
1.2.1.3 A Proposta do contratado;  

 

1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 - O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2024, com termo inicial a 

partir da data de sua assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 – O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ ....................., 

correspondendo ao fornecimento total dos itens contratados, não existindo a obrigação de 
utilização total. 

 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 
3.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal, que 

deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação. 

 
3.4 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da unidade solicitante correspondente constante 

nas ordens de fornecimento. 
 

3.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão pelas seguintes dotações 
orçamentárias prevista no orçamento para 2024: 

 

 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA  
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 
  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 

  
02.12.02        FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1-550-000  TRANSFERÊNCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO. 
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM MDE 
  
 
02.12.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 
 

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto desta contratação será efetuada pela Sr.ª Geciene 
de Souza Santana, servidora desta administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente, o definitivo. 
 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
8.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução da prestação dos serviços. 
 

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 

Legislação específica; 

 
11.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que 
serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

 

11.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
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11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 

12.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 

 
12.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

 

14.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no 75, inciso IV, a, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

15.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  

 
 

Boa Vista do Tupim - BA, XX de XXXXX de 2024. 

 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
 

Contratada 
CNPJ nº .......... 

Nome do Representante 
CPF nº .......... 

 
Testemunhas 

 

1 __________________________________ CPF ____________________________ 
 

2 __________________________________ CPF ____________________________ 
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ANEXO IV 

 
 

Segue modelos dos formulários solicitados 
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Os formulários originais encontra-se a disposição dos interessados no setor de licitação da 

prefeitura municipal, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa Vista do 

Tupim – Bahia. 
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